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I – DADOS DA ETAPA MUNICIPAL 

1. Decreto, local e data da realização da Conferência: 
 

Instrumento Legal de Convocação: Decreto nº 29.790, de 26 de março de 2025 
Data: 22/05/2025 
UF: São Paulo 
Município: Sorocaba 
Local: Rotary Club Sorocaba 
 

Número de Delegados:  03 Homens: 0 Mulheres: 0 3  

Número de Participantes:  96 Homens: 12 Mulheres: 84 

 

2. Organizações que participaram da Etapa Municipal: 
 

 Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI 

 Secretaria da Cidadania – SECID 

 Coordenadoria de Direitos da Pessoa Idosa 

 
3. Coordenação da Conferência Municipal: 

 
a) Cláudia Rosa – Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 
b) Organização Empresarial: Pablo Sonsino Silva 
c) E-mail: cmpisorocaba@gmail.com  
d) Telefones: (15) 3212.6900 

 
4. Responsável pelo preenchimento deste relatório: 

 
a) Cláudia Rosa – Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 
b) Marlene Lopes de Oliveira – Coordenadoria de Direitos da Pessoa Idosa 
c) E-mail: cmpisorocaba@gmail.com e maroliveira@sorocaba.sp.gov.br 
d) Telefones: (15) 3212.6900 

 
5. Delegados eleitos: 

Poder Público: Mara Lúcia Carpinete (Secretaria da Saúde - SES) 
Sociedade Civil: Sônia Aparecida da Silva 
                           Rosa Maria dos Santos 
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II – Desenvolvimento da Conferência 

1. Breve descrição 

A VI Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorocaba – realizada 
no     dia 22 de maio de 2025, na Sede do Rotary Club Sorocaba – Rua da 
Penha,112 - Centro, Sorocaba/SP, foi convocada pelo Conselho Municipal da 
Pessoa Idosa – CMPI, e realizada em parceria com a Coordenadoria de Políticas 
para a Pessoa Idosa, através da Secretaria da Cidadania – SECID. Tornando 
dessa forma um espaço democrático para a participação da Sociedade, na 
elaboração de Políticas Públicas para a população idosa da cidade de 
Sorocaba. Estiveram presentes na Conferência, 96 (noventa e seis) 
participantes, entre pessoas idosas e demais pessoas interessadas no assunto. 
O Tema foi “Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência na Equidade, 
Direitos e Participação”. Foi divulgada pela Secretaria de Comunicação e 
Eventos – SECOM nos canais oficiais da prefeitura, como redes sociais e 
disponibilizada aos veículos de imprensa da cidade, tendo o início da 
divulgação no dia 20 de abril de 2025. A Convocação foi realizada através do 
Decreto nº 29.790, de 26 de março de 2025, publicado pela Imprensa Oficial do 
Município na edição on-line do Jornal Município de Sorocaba. As inscrições 
para a VI Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorocaba, 
começaram no dia 20 de abril de 2025, encerrando na data do evento. No dia 
da Conferencia a empresa contratada junto com a Comissão Organizadora  
deram início, seguindo a programação: das 8h às 8h30 o credenciamento dos 
participantes; das 8h30 às 9h, foi servido o Coffee break e uma apresentação 
artística, formada pelas idosas que frequentam a Chácara do Idoso, 
denominado Cantadores da Terra; às 9h houve a apresentação da mesa oficial 
composta pela Presidente do  Conselho Municipal da Pessoa Idosa, Sra. 
Cláudia Rosa; representando a  Secretária da Secretaria da Cidadania, a Sra. 
Taciana Lopes; o  Vice Presidente da Câmara Municipal e Presidente da 
Comissão da Pessoa Idosa de Sorocaba, o Vereador Caio Oliveira e o 
Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, o Vereador Pastor Luís Santos; 
desfeita a mesa iniciou-se a primeira palestra do dia com o Dr. João Paulo da 
Silva Santana – Defensor Público do Estado de São Paulo – Coordenador do 
Centro de Atendimento  Multidisciplinar da Regional de Sorocaba da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, abordando o tema: “Desafios para 
implementação de políticas públicas à população idosa”; na sequência a 
segunda palestra foi com a Prof.ª Ana Paula Bertin – Assistente Social, 
Psicanalista, Tecnóloga em Gestão Pública, Professora Licenciada em Ciências 
Sociais, Pós-graduada em Psicologia Organizacional; Especialista Clínica em 
Prevenção ao Uso abusivo de Drogas Lícitas e Ilícitas; Consultora, Palestrante, 
Conferencista e Mentora em Defesa de Direitos Humanos, com o tema: Sistema 
de Garantia de direitos da pessoa idosa – Realidade e desafios; Na sequência 
houve o espaço de perguntas e respostas , muito bem explanado pelos 
palestrantes. Após, entre 11h20 e 12h30 houve uma pausa para o almoço, que 
foi servido no local. Retomando as atividades da tarde, foi promovido uma 
dinâmica pela Sra. Christina Palau, da Coordenadoria da  Mulher, que trabalha 
com terceira idade há mais de 15 anos, com ginástica coordenativa, atividades 
cognitivas e dança (forró, anos 60 entre outros ritmos). Em seguida, retornou a 
palestrante Prof.ª Ana Paula Bertin – Assistente Social, com o tema: 
Reflexão/orientação sobre a execução dos eixos, sendo eles: Eixo 1 - 
Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos 
sociais; Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e 
para o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa; Eixo 3 - Proteção e 
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enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar 
da pessoa idosa; Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária 
na perspectiva das múltiplas velhices; Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da 
atuação dos conselhos de direitos da pessoa idosa como política do estado 
brasileiro. Após, antes da formação dos grupos, iniciou-se a apresentação dos 
candidatos à delegados para a etapa estadual, sendo eles: Joana Edna Soares, 
Rosa Maria dos Santos, Maria Eugenia Filomena de Moraes, Sônia Aparecida 
da Silva, Sônia Regina Delestro, Maria Neide Souza de Paula, Eva Maria da 
Silva, Christina Palau Garcia e Mara Lucia Carpinete. Foi convidada pela 
cerimonialista a conselheira Renata Hebling Marins, para explicar o papel do 
delegado que representará nosso município na Conferência Estadual. Feito isso 
abriu-se a votação por aclamação, eleitos os três delegados, sendo da 
sociedade civil:  Sônia Aparecida da Silva e Rosa Maria dos Santos, do poder 
público:  Mara Lucia Carpinete. Retomando o trabalho dos eixos, os 
participantes da Conferência foram organizados em 5 (cinco) grupos de trabalho 
temáticos, de acordo com os eixos referidos acima. Foram elencadas diversas 
propostas em cada um dos eixos para posterior leitura, votação e apreciação de 
todos. Sendo aprovadas as abaixo especificadas. A VI Conferência Municipal da 
Pessoa Idosa de Sorocaba, encerrou-se às 16h45 com a confirmação dos 
nomes dos delegados eleitos, com a apresentação do grupo Anjos da Luz, de 
dança cigana e um coffee break de despedida. 

 

2. Relação das Diretrizes Priorizadas 
 

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA O MUNICÍPIO 

Eixo 1 - Financiamento das políticas públicas para ampliação e garantia dos 
direitos sociais; 

1 – Promover maior publicidade por parte do poder público para participação popular, 
principalmente das pessoas idosas nas discussões do PPA e leis orçamentárias. 
2 – Criar meios de inserir políticas intersetoriais no PPA; 
3 – Fortalecer as campanhas de divulgação sobre o Fundo Municipal da Pessoa Idosa e 
as formas de doação através do IRPF, tanto de pessoa física como jurídica; 
4 – Execução de ações intergeracionais para fomentar a arrecadação ao fundo da 
pessoa idosa; 
5 - Criação da Secretaria da Pessoa Idosa. 
 
Eixo 2 - Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso 

ao cuidado integral da pessoa idosa 
1 – Aumento da Segurança nos bairros: Polícia Militar, GCM e divulgação para 
implantação do programa Vizinho Solidário. 
2 – Elaboração e fortalecimento de políticas públicas para proteção à vida, à saúde 
voltadas aos idosos negros, LGBTQIAPN+, indígenas, imigrantes e portadores de 
deficiências em geral 
3 – Ampliar e divulgar cursos gratuitos voltados à pessoa idosa de tecnologia, 
informática, artesanato e geração de rendas. 
4 – Implantação de mais espaços de socialização como Centros de Convivência e 
ampliar os espaços para realização as rodas de conversa/encontros nos CRAS (Centro 
de Referência na Assistência Social) e nas UBS (Unidades Básicas de Saúde), que 
visem o esclarecimento, informações e fortalecimento de vínculos à pessoa idosa;  
 5 – Criação da Cidade Amigos da Pessoa Idosa e ampliação do Programa Vila 
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Dignidade; 
 6 - Criação do Centro de Referência para Pessoa Idosa na Saúde; 
 

Eixo 3 - Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono 
social e familiar da pessoa idosa 

1 – Criação de leis municipais de proteção, física e financeira com a participação de 
idosos para a elaboração destes; 
2 – Criar um programa que gerencie a utilização da renda/bens da pessoa idosa, uma 
vez que ela está sob os cuidados de terceiros; 
3 – Ampliar e tornar contínuo as propagandas nas mídias sobre a importância do respeito 
às pessoas idosas e os tipos de violência que a acometem; 
4 – Qualificar pessoas para trabalhar na elaboração/execução de projetos que atendam 
as necessidades da população idosa. 
 

Eixo 4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das 
múltiplas velhices 

1 – Promover parcerias com setor privado para inclusão da pessoa idosa na 
empregabilidade e geração de renda. 
2 – Ampliar os espaços de convivência e produção coletiva, com participação ativa dos 
idosos no planejamento e cultivo, promovendo saúde, pertencimento e convivência 
comunitária. 
3 – Criar um espaço para Podcast e websites com histórias de vida, produzida por e para 
a pessoa idosa, com suas histórias e visões do mundo, além de divulgações, 
esclarecimento e tudo que envolva o direito dessa população; 
4 – Criar um canal de denúncias municipal, com escuta ativa, sem que haja identificação 
para a proteção do idoso, vinculado ao Conselho e as Delegacias; 
5 – Promover feiras de talento cultural e saberes locais: culinária, artesanato, cultura, etc. 
 

Eixo 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos Conselhos de Direitos da 
Pessoa idosa como política do estado brasileiro. 

1 – Desenvolver políticas descentralizadas, nos bairros, com o fortalecimento dos   fiscais 
municipais e estaduais. 
2 – Promover a divulgação da existência do Conselho Municipal da Pessoa Idosa no 
município, o seu funcionamento e os dias das reuniões; 
3 – Fortalecer os canais de emergência no município, tornando-os mais efetivos na 
priorização do atendimento da pessoa idosa. 
 

 



 

  
 

3. Avaliação 

A realização da VI Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorocaba contou 
com excelente uma organização, numa parceria entre o Conselho Municipal da Pessoa Idosa 
e a Secretaria da Cidadania – SECID. Obtivemos grande participação do público idoso e da 
população em geral, na elaboração das propostas, conseguindo realizar os trabalhos 
conforme o cronograma. Os grupos para a elaboração das propostas foram bem participativos 
e na escolha das propostas foram bem incisivos. Na escolha dos delegados notou-se que 
após os esclarecimentos sobre a importância deles, as votações foram bem conscientes. As 
apresentações artísticas deixaram o ambiente mais descontraído e o fato de promover a 
alimentação no próprio espaço da conferência fez com que os participantes permanecessem 
no local, tonando o evento muito mais produtivo. 

Diante dos fatos a VI Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorocaba 
conseguiu atingir o seu objetivo, que foi o de elaborar Políticas Públicas voltadas à população 
idosa de Sorocaba. 
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ANEXO 1 
Decreto nº 29.790, de 26 de março de 2025. 

 
(Convoca a VI Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa em Sorocaba 

e dá outras providências). 
 

 



 

  
 

ANEXO 2 
CONVITE 



 

  
 

ANEXO 3 
Programação 

 

 

 



 

  
 

ANEXO 4 
REGIMENTO INTERNO 

VI Conferência Municipal da Pessoa Idosa de Sorocaba 
2025 

 
CAPÍTULO I 
Do Temário 

 
Artigo 1º. A Conferência Municipal da Pessoa Idosa de Sorocaba terá como tema “Envelhe-
cimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade, Direitos e 
Participação”. 
 

CAPÍTULO II 
Dos Objetivos 

 
Artigo 2º - São objetivos desta Conferência, diante dos desafios do crescente envelhecimento 
da população brasileira neste Século XXI, congregar representações de todo o país para, além 
de avaliar a efetividade das ações em execução, discutir e propor: 
 

1) Medidas que garantam os Direitos Fundamentais da Pessoa Idosa, como Saúde, Assis-
tência Social, Previdência, Moradia, Transporte, Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
2) Políticas Públicas promovidas pela União, Estado, Distrito Federal e Municípios, assegu-
rando os Direitos Fundamentais da Pessoa Idosa, garantindo um envelhecimento digno, 
sem qualquer forma de discriminação, de violência e de violação dos Direitos Humanos da 
pessoa idosa. 
3) Medidas para o fortalecimento dos Conselhos da Pessoa Idosa na efetivação dos Direi-
tos Fundamentais, das Políticas Públicas e do seu controle social. 

 
CAPÍTULO III 

Da Organização 
 

Artigo 3º - A VI Conferência Municipal da Pessoa Idosa de Sorocaba é realizada pela Coorde-
nadoria da Pessoa Idosa e pelo Conselho Municipal da Pessoa Idosa. 
 

CAPÍTULO IV 
Da Inscrição 

 
Artigo 4º - As inscrições para a 6ª Conferência Municipal da Pessoa Idosa ocorrerá no período 
de 20 a 30 de abril de 2025, no formato on line, conforme link nas artes de divulgação. 

 
CAPÍTULO V 

Dos Participantes 
 
Artigo 5º - Participam da VI Conferência Municipal da Pessoa Idosa representantes da socie-
dade civil, que incluem conselheiros que representam o Conselho Municipal da Pessoa Idosa, 
lideranças comunitárias, movimentos e organizações não governamentais que prestam aten-
dimento e/ou atuam na defesa de Direitos da Pessoa Idosa. E também representantes do setor 
público (representantes de órgãos governamentais no Conselho da Pessoa Idosa, agentes pú-
blicos do Poder Executivo, instituições públicas de Educação Superior e organizações gover-
namentais que prestam atendimento e/ou atuam na defesa de Direitos da Pessoa Idosa.) 



 

  
 

Artigo 6 º - Os representantes municipais, considerados delegados municipais, com direito a 
candidatar-se como delegados à VI Conferência Estadual do Idoso, correspondem à represen-
tação de: 
 

a) Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal do Idoso; 
b) Membros da Comissão Municipal da Pessoa Idosa; 
c) Representantes municipais de programas de atendimento e/ou defesa dos direitos da 
Pessoa Idosa; 
d) Representantes municipais de entidades de atendimento, formação e/ou defesa dos di-
reitos da Pessoa Idosa; 
e) Representantes municipais de entidades ou organizações ligadas à área de promoção, 
atendimento e/ou defesa dos direitos da pessoa idosa. 
 

CAPÍTULO VI 
Da Escolha de Delegados para a Conferência Estadual do Idoso 

 
Artigo 7º – De acordo com a Deliberação Nº 12, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diá-
rio Oficial do Estado de São Paulo, a VI Conferência Municipal da Pessoa Idosa de Sorocaba 
contará com 3 (três) vagas assim distribuídas: 
 

I – 02 vagas para representantes da sociedade civil; 
II – 01 vaga para representante do setor público. 
 

§ 3º - Somente poderão se candidatar como delegado à VI Conferência Estadual Pessoa Idosa 
os delegados presentes na plenária da etapa Municipal, não sendo admitido eleger pessoas 
ausentes. 
 
§ 4º - Em caso de empate, será considerado eleito o delegado com idade mais elevada.  
Artigo 8º – Os delegados municipais eleitos para participar da Conferência Estadual, represen-
tando o poder público, deverão ter suas despesas de hospedagem e alimentação custeadas 
por seus órgãos de representação. 
 
Artigo 9º – Os delegados municipais eleitos para participar como delegados da Conferência 
Estadual, representando o setor da sociedade civil, terão suas despesas de alimentação e 
hospedagem custeadas pelo Estado. 
 

CAPÍTULO VII 
Da Realização da Conferência Municipal 

 
Artigo 10º – O tema da Conferência será abordado sob forma de palestras, para motivar os 
posteriores trabalhos em grupos. 
Artigo 11º – Após as palestras os participantes (delegados, convidados e observadores) serão 
encaminhados para os trabalhos em grupos, conforme definido no ato do credenciamento. 
§ 1º - Serão organizados 5 (cinco) grupos de trabalho que deverão tratar de cada um dos eixos 
temáticos, a saber: 
I – Políticas públicas para financiamento da ampliação e garantia dos direitos sociais. 
II – Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao cuidado 
integral da pessoa idosa. 
III – Proteção e Enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e famili-
ar da pessoa idosa. 
IV – Participação Social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das múltiplas velhi-
ces. 



 

  
 

V - Consolidação e fortalecimento da atuação dos Conselhos de Direito da Pessoa Idosa como 
política do estado brasileiro. 
§ 2º - Ao final dos trabalhos, os participantes deverão definir 5 (cinco) prioridades para cada 
eixo. 
§ 3º - Cada grupo de trabalho contará com um facilitador indicado pela Comissão Organizado-
ra e um coordenador contratado pela empresa organizadora do evento 
§ 4º - O Relator terá a atribuição de registar as conclusões do grupo e instrumento próprio for-
necido pela Comissão Organizadora, as quais serão apresentadas em plenária final, bem co-
mo entregar as conclusões finais do seu grupo à Relatoria do evento. 
Artigo 12 – Haverá uma relatoria responsável pela sistematização do Relatório Final da Confe-
rência, a ser encaminhado à Comissão de Relatoria da XVI Conferência Estadual da Pessoa 
Idosa. 
 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

 
Artigo 13º – Serão conferidos certificados aos membros que participarem da Conferência. 
Artigo 14º – O relatório constando as deliberações da Conferência, os delegados eleitos, os 
convidados/observadores indicados serão apresentados pela Comissão Organizadora da Con-
ferência, em reunião ordinária ou extraordinária do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de 
Sorocaba, após recebimento da empresa contratada. 
Artigo 15º – O relatório final da Conferência será enviado ao Conselho Estadual da Pessoa 
Idosa até o dia 15 de junho de 2025. 
 
 

Sorocaba, 15 de maio de 2025. 
 
 

Comissão Organizadora 
Angela Maria Sisternas Fiorenzo – Conselheira – Sociedade Civil – 

Jose Gonçalves Cassiano – Conselheiro – Sociedade Civil 
Renata Hebling Marins – Conselheira – Sociedade Civil 

Sonia Aparecida da Silva – Conselheira – Sociedade Civil 
Fabiana Maria Dias Silva – Secretaria da Cidadania – SECID 

Flávia Arruda Costa– Secretaria da Educação – SEDU – 
Karen Costa Campos Macedo – Fundo Social de Solidariedade – FSS 

Mara Lucia Carpinete – Secretaria da Saúde – SES 
Marlene Lopes de Oliveira – Coordenadoria de Direitos da  Pessoa Idosa. 
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ANEXO 6 
Lista de Presença dos Participantes 
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